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SEI/AC - 1370747 - Mensagem do Govemador 

ESTADO DO ACRE 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Deputado NICOLAU AMOR 
Presidente da Asscmblcia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

Submeto a essa Augusta Assembicia Legislativa, por interrnédio do Vossa Exceléncia, para fins do 
apreciaçào e aprovação, atcndidos os dispositivos quo disciplinam a processo legislativo, o presence Projeto de Lei que 
"Altera a Lei n° 3.673, de 31 de dezeinhro de 2020, que dispöc sobre o parcelamento Incentivado do débitos ficals 
relacionados ao Iniposto sobre Operacöes Relativas I CfrculacIo do Mercadorlas e sobre Prestaçöes do Serviços 
de 'fransporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaçäo - ECMS." 

A presente proposiçAo tern por escopo principal alterar o inciso 11 do art. 2° da referida Lei, a fim do 
adequar aredação ao disposto no § 1° da cláusula segunda do Convênio ICMS 139, de 28 do novembro do 2018. 

Corn essas breves consideracöes, submeto o presente Proj eta de Lei an exarne dessa Augusta Casa do 
Leis, baseado em motivos determinantes do minha iniciativa, quo so revestem do inegavell interesse püblico, solicitando 
quo a sua tramitaçIo so faça em regime do urgéncia. 

Atenciosamente, 

Gladson do Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 

Documento assinado eletronicamente por GI.ADSON DE LIMA CAMEL!, Governador, em 12/04/2021, as 
14:25, conforrne horário oficia! do Acre, corn fundamento no art. 11, § 32 da Instrujo Normativa  
çQQjUnta SGA/CGE n2  00. de 22 de fevereiro de 2018. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sel.ac.gov.br/autenticidade   
Informando o cadigo verificador 1370147 e a codigo CRC BDDA8A2C. 

PROJETO DE LEI No3 E 08 DE ABRIL DE 2021 	 I 

Altera a Lei if 3.673, do 31 do dezenibro do 2020, que 
dispoe sabre a parcelamento incentivado do débitos ficais 
relacionados ao Imposto sobre Operaçöes Relativas I 
Circulaçao de Mercadorias e sabre Prestacöes do Serviços 

1F2 



12/04/2021 
	

SEI/AC - 1370147- Mensageni do Govemador 

de Transporte Interestadnal e Intermunicipal e de 
Comunicaçào - ICMS. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 A Lei if 3.673, de 31 de dezembro de 2020, passa a vigorar corn a seguinte redaçào: 

U - para os contribuintes optantes polo Regime Especial Uniticado de Anecadaço de Tributos e 
Contribuiçöes devidos pelas Microempresas e Enipresas de Pequeno Porte - Simples Naciona!: 

	  (NR) 

Art 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, corn efeitos a contar de 31 de dezembro de 

Rio Branco - AC, 08 de abril de 2021, 1330  cia RepUblica, 1190  do Tratado de Petrópolis e 600  do Estado 

2020. 

do Acre. 

Gladson de Lima Cameli 
Governador do Estado do Acre 
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